
                    

        

ESTADO DE PERNAMBUCO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TACAIMBÓ 

  

  

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBÓ 

Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, S/N - Centro, Tacaimbó – PE | CEP: 55140-000. 

Telefone: (81) 3755-1161 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00008/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00029/2025 

  

CONTRATO Nº: 00078/2025. 

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICIPIO DE TACAIMBÓ, ESTADO DE PERNAMBUCO, 

ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA MEDVIDA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS HOSPITALAR EIRELI, PARA 

FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o município de Tacaimbó, estado de Pernambuco, 

através do Fundo Municipal de Saúde - Rua Doutor Arthur Barbosa Maciel, S/N - Centro - Tacaimbó 

- PE, CNPJ nº 11.844.178/0001-35, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde 

Josivaldo Alves do Nascimento, Brasileiro, residente e domiciliado na Travessa José Rodrigues de 

Paula, 76 - Rua Velha - Tacaimbó - PE, CPF nº 040.999.884-22, Carteira de Identidade nº 5780765 

SSP/PE, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado MEDVIDA 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALAR EIRELI - RODOVIA BR 101 SUL, KM 

80, S/N - JARDIM JORD??O - JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE, CNPJ nº 06.132.785/0001-

32, neste ato representado por Leonardo da Fonte Oliveira, Brasileira, Solteiro, Empresário, residente 

e domiciliado na Rua Bruno Veloso, 490, Apto 901 - Boa Viagem - Recife - PE, CPF nº 108.988.944-

50, Carteira de Identidade nº 8980167 SDS/PE, doravante simplesmente CONTRATADO, 

decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e 

condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

 

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00008/2025, processada nos 

termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 

Dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 043, de 26 de Dezembro de 2023; e legislação pertinente, 

consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos 

como também às cláusulas deste contrato. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada 17 de setembro de 2025, tem por objeto: 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento parcelado de materiais médico–

hospitalares, com vistas a atender de forma contínua e eficiente às demandas do Fundo 

Municipal de Saúde do Município de Tacaimbó – PE. 

  

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação 

modalidade Pregão Eletrônico nº 00008/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que 

ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado 

na forma parcelada. 

  

LEONARDO 
DA FONTE 
OLIVEIRA:10
898894450

Assinado de 
forma digital 
por LEONARDO 
DA FONTE 
OLIVEIRA:10898
894450
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 212.427,48 (DUZENTOS E DOZE 

MIL QUATROCENTOS E VINTE E SETE REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS). 

 
CÓD. DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 

ÁLCOOL ETÍLICO LIMPEZA DE AMBIENTES, 

TIPO:ETÍLICO HIDRATADO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:GEL, CONCENTRAÇÃO:70%, caixa com 

12 Litros 

VICPHARMA Caixas 50 48,00 2.400,00 

2 

ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, COMPOSIÇÃO:TCM, 

COMPONENTES:C/ ÓLEO DE COPAÍBA, ÓLEO DE 

MELALEUCA, OUTROS 

COMPONENTES:ASSOCIADOS COM VITAMINAS A 

E E, FORMA FARMACÊUTICA:EM COMPRESSA 

GAZE, Unidade com 20 ML 

CURATEC Unidades 840 4,80 4.032,00 

3 

ÁLCOOL ETÍLICO LIMPEZA DE AMBIENTES, 

CONCENTRAÇÃO:70%, APLICAÇÃO:LIMPEZA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:LÍQUIDO, 

TIPO:ETÍLICO, Unidade com 1 Litro 

VICPHARMA Unidades 1200 6,25 7.500,00 

4 

ELETRODO USO MÉDICO, APLICAÇÃO 1:P/ 

MONITORIZAÇÃO CARDÍACA – ECG, MODELO:DE 

SUPERFÍCIE, TIPO:ADESIVO, MATERIAL SENSOR:P/ 

AMBIENTE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA MRI, 

ADICIONAL 1:C/ GEL CONDUTOR, 

TAMANHOS:ADULTO, ACESSÓRIO:S/ CABO, 

ESTERILIDADE:USO ÚNICO, PACOTE COM 6 

UNIDADES 

MAXICOR Pacotes 2500 13,50 33.750,00 

5 

SERINGA, MATERIAL:POLIPROPILENO, 

CAPACIDADE:3 ML, TIPO BICO:BICO CENTRAL 

LUER LOCK OU SLIP, TIPO VEDAÇÃO:ÊMBOLO DE 

BORRACHA, ADICIONAL:GRADUADA, 

NUMERADA, PRINCÍPIO ATIVO:C/ SOLUÇÃO 

SALINA, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

CAIXA COM 100 UNIDADES 

DESCARPACK Caixas 150 17,80 2.670,00 

6 

SERINGA, MATERIAL:POLIPROPILENO, 

CAPACIDADE:5 ML, TIPO BICO:BICO CENTRAL 

LUER LOCK OU SLIP, TIPO VEDAÇÃO:ÊMBOLO DE 

BORRACHA, ADICIONAL:GRADUADA, 

NUMERADA, PRINCÍPIO ATIVO:C/ SOLUÇÃO 

SALINA, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

CAIXA COM 100 UNIDADES 

DESCARPACK Caixas 150 18,00 2.700,00 

7 

SERINGA, MATERIAL:POLIPROPILENO, 

CAPACIDADE:10 ML, TIPO BICO:BICO CENTRAL 

LUER LOCK OU SLIP, TIPO VEDAÇÃO:ÊMBOLO DE 

BORRACHA, ADICIONAL:GRADUADA, 

NUMERADA, PRINCÍPIO ATIVO:C/ SOLUÇÃO 

SALINA, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

CAIXA COM 100 UNIDADES 

DESCARPACK Caixas 150 29,00 4.350,00 

8 

EQUIPO DE INFUSÃO VENOSA GRAVITACIONAL, 

MATERIAL:PVC TRANSPARENTE, CÂMARA 

GOTEJAMENTO:MACROGOTAS, FLEXÍVEL, C/ 

FILTRO, REGULADOR DE FLUXO MANUAL:PINÇA 

ROLETE, COMPRIMENTO TUBO:ATÉ 180 CM, TIPO 

INJETOR LATERAL:C/ 1 INJETOR, 

AUTOCICATRIZANTE, CONECTOR 

PACIENTE:LUER, ADICIONAL:C/ CLAMP, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO ÚNICO, TIPO 

EMBALAGEM:INDIVIDUAL 

GLOMED (SC) Unidades 750 0,87 652,50 
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9 

EQUIPO DE NUTRIÇÃO ENTERAL, MATERIAL:PVC 

SEM DEHP, C/ COR, TIPO:GRAVITACIONAL, 1 VIA, 

CÂMARA GOTEJAMENTO:MACROGOTAS, 

FLEXÍVEL, REGULADOR DE FLUXO 

MANUAL:PINÇA ROLETE, CONECTOR 

DIETA:PONTA EM CRUZ, CONECTOR 

PACIENTE:ESCALONADO, COMPRIMENTO TOTAL 

DO TUBO:ATÉ 180 CM, ADICIONAL:C/ 

TORNEIRINHA 3 VIAS, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 

USO ÚNICO, TIPO EMBALAGEM:INDIVIDUAL 

DESCARPACK Unidades 3480 0,87 3.027,60 

10 

SISTEMA P/ ESTOMIA, APLICAÇÃO:INTESTINAL, 

TIPO:BOLSA C/ BASE ADESIVA 1 PEÇA, 

MODELO:DRENÁVEL, TIPO BOLSA:ANTIODOR 

TRANSPARENTE, TIPO BASE:RESINA SINTÉTICA, 

ESTRUTURA:PLANA, TIPO RECORTE BASE 

ADESIVA:RECORTÁVEL, TIPO USO:ADULTO, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

COLOPLAST Unidades 375 14,50 5.437,50 

12 

CATETER PERIFÉRICO, MATERIAL 

CATETER:POLÍMERO RADIOPACO, 

APLICAÇÃO:VENOSO, MATERIAL 

AGULHA:AGULHA AÇO INOX, DIAMETRO:22 GAU, 

COMPRIMENTO:CERCA 25 MM, 

CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, COMPONENTE 

1:CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, TIPO 

USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL 

POLYMED Unidades 1000 1,00 1.000,00 

13 

CATETER PERIFÉRICO, MATERIAL 

CATETER:POLÍMERO RADIOPACO, 

APLICAÇÃO:VENOSO, MATERIAL 

AGULHA:AGULHA AÇO INOX, DIAMETRO:20 GAU, 

COMPRIMENTO:CERCA 45 MM, COMPONENTE 

ADICIONAL:C/ ASA DE FIXAÇÃO, TUBO 

EXTENSOR C/ CLAMP, CONECTOR:CONECTOR 

PADRÃO C/ INJETOR LATERAL, COMPONENTE 2:C/ 

SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, TIPO 

USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL 

POLYMED Unidades 1000 1,87 1.870,00 

14 

CATETER PERIFÉRICO, MATERIAL 

CATETER:POLÍMERO RADIOPACO, 

APLICAÇÃO:VENOSO, MATERIAL 

AGULHA:AGULHA AÇO INOX, DIAMETRO:24 GAU, 

COMPRIMENTO:CERCA 15 MM, 

CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, COMPONENTE 

1:CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, COMPONENTE 

2:C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, TIPO 

USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL 

POLYMED Unidades 1000 1,90 1.900,00 

15 

CATETER PERIFÉRICO, MATERIAL 

CATETER:POLÍMERO RADIOPACO, 

APLICAÇÃO:VENOSO, MATERIAL 

AGULHA:AGULHA AÇO INOX, DIAMETRO:18 GAU, 

COMPRIMENTO:CERCA 45 MM, 

CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, COMPONENTE 

1:CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, TIPO 

USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL 

POLYMED Unidades 1000 1,50 1.500,00 

16 

CATETER PERIFÉRICO, MATERIAL 

CATETER:POLÍMERO RADIOPACO, 

APLICAÇÃO:VENOSO, MATERIAL 

AGULHA:AGULHA AÇO INOX, DIAMETRO:16 GAU, 

COMPRIMENTO:CERCA 50 MM, 

CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, COMPONENTE 

1:CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, COMPONENTE 

2:C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, TIPO 

POLYMED Unidades 1000 1,99 1.990,00 
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USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL 

17 

CATETER OXIGENOTERAPIA, MATERIAL 

TUBO:PLÁSTICO ATÓXICO, TIPO:FLEXÍVEL, 

PONTA ARREDONDADA, TIPO ÓCULOS, TIPO 

USO:DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, TIPO ADAPTADOR:C/ ADAPTADOR 

PARA TUBO DE LÁTEX 

MEDSONDA Unidades 1000 1,06 1.060,00 

18 

CATETER OXIGENOTERAPIA, MATERIAL 

TUBO:PLÁSTICO ATÓXICO, TIPO:SILICONIZADO, 

TIPO USO:DESCARTÁVEL, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, TAMANHO:Nº 10, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:EMBALAGEM 

INDIVIDUAL 

MEDSONDA Unidades 1000 0,87 870,00 

19 
CLOREXIDINA DIGLUCONATO, DOSAGEM:2%, 

APLICAÇÃO:SOLUÇÃO TÓPICA, unidade com 1 litro 
VICPHARMA Litros 60 15,50 930,00 

20 
PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO (ÁGUA OXIGENADA), 

TIPO:10 VOLUMES, Unidade com 1 Litro 
VICPHARMA Litros 60 5,00 300,00 

21 

GEL PARA EXAME MÉDICO, COMPOSIÇÃO:A BASE 

DE ÁGUA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PH 

NEUTRO, frasco com 1 Litro 

FORTSAN Litros 12 11,76 141,12 

23 

ÉTER ETÍLICO, CONCENTRAÇÃO:35%, FORMA 

FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO TÓPICA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:FORMULAÇÃO 

ESPECIALMENTE MANIPULADA, Frasco com 50 ml 

VICPHARMA Unidades 12 39,00 468,00 

24 

FORMALDEÍDO (FORMOL), ASPECTO 

FÍSICO:LÍQUIDO INCOLOR, LÍMPIDO, 

CONCENTRAÇÃO:À 10%, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL:EM SOLUÇÃO AQUOSA, Unidade com 1 

Litro 

ACS Litros 12 19,00 228,00 

25 

CATETER PERIFÉRICO, APLICAÇÃO:VENOSO, 

MODELO:TIPO ESCALPE, MATERIAL 

AGULHA:AGULHA AÇO INOX, DIAMETRO:21 GAU, 

COMPONENTE ADICIONAL:C/ ASA DE FIXAÇÃO, 

TUBO EXTENSOR, CONECTOR:CONECTOR 

PADRÃO C/ TAMPA, COMPONENTE 1:C/ 

ADAPTADOR COLETA À VÁCUO, COMPONENTE 

2:C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, TIPO 

USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL 

LABOR 

IMPORT 
Unidades 500 1,10 550,00 

29 
PAPEL TERMOSENSÍVEL, LARGURA:110 MM, 

COMPRIMENTO:15 M, Caixa com 250 folhas 

DURICO – 

ULSTAR 
Caixas 5 65,99 329,95 

30 

RECIPIENTE NUTRIÇÃO ENTERAL, 

MATERIAL:PLÁSTICO TRANSPARENTE, 

CAPACIDADE:300 ML, COMPONENTES:COM 

TAMPA ROSQUEADA, ALÇA, ETIQUETA, BICO 

CONECTOR, GRADUAÇÃO:GRADUADO, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, ATÓXICO, TIPO 

USO:DESCARTÁVEL, 

APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

NUTRIZ–

CREMER (SP) 
Unidades 14500 0,80 11.600,00 

31 

CURATIVO / COBERTURA, APLICAÇÃO:P/ FERIDA, 

ASPECTO FÍSICO:AGENTE TÓPICO CREME / 

POMADA / PASTA, COMPONENTES 5:SOLUÇÃO 

POLIMÉRICA E DIMETICONA, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

MISSNER Unidades 100 35,00 3.500,00 

33 

SERINGA, MATERIAL:POLIPROPILENO, 

CAPACIDADE:0,1 ML, TIPO BICO:BICO CENTRAL 

LUER LOCK OU SLIP, TIPO VEDAÇÃO:ÊMBOLO DE 

BORRACHA, ADICIONAL:GRADUADA (ESCALA UI), 

NUMERADA, TIPO AGULHA:C/ AGULHA 26 G X 3/8, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

SR–MANAUS 

(AM) 
Caixas 150 24,00 3.600,00 



                    

        

ESTADO DE PERNAMBUCO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TACAIMBÓ 

  

  

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBÓ 

Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, S/N - Centro, Tacaimbó – PE | CEP: 55140-000. 

Telefone: (81) 3755-1161 

APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUAL, caixa 

com 100 unidades 

34 

CLORETO DE SÓDIO, CONCENTRAÇAO:0,9 %, 

FORMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃO ESTÉRIL NÃO 

INJETÁVEL, frasco de 1 Litro 

LBS Frascos 200 5,87 1.174,00 

35 

CLORETO DE SÓDIO, CONCENTRAÇAO:0,9 %, 

FORMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

frasco de 1 Litro 

FARMACE Frascos 200 6,92 1.384,00 

36 

CLORETO DE SÓDIO, PRINCÍPIO ATIVO:0,9%_ 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, APLICAÇÃO:SISTEMA 

FECHADO, frasco de 1 Litro 

FARMACE Frascos 200 7,50 1.500,00 

37 

GLICOSE, CONCENTRAÇAO:50%, FORMA 

FARMACEUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

CARACTERISTICA ADICIONAL:SISTEMA 

FECHADO, bolsa com 250 ml 

FRESENIUS Unidades 200 6,14 1.228,00 

39 

TUBO PARA COLETA DE AMOSTRA BIOLÓGICA, 

MATERIAL:PLÁSTICO, VOLUME:4 ML, 

COMPONENTES:COM ATIVADOR DE COÁGULO E 

GEL SEPARADOR, USO:COLETA DE SANGUE, 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL:À VÁCUO, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL 

KOLPLAST Unidades 24 68,58 1.645,92 

40 

TUBO PARA COLETA DE AMOSTRA BIOLÓGICA, 

MATERIAL:PLÁSTICO, VOLUME:4 ML, 

COMPONENTES:COM EDTA–K3, USO:COLETA DE 

SANGUE, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:À VÁCUO, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL 

KOLPLAST Unidades 24 54,05 1.297,20 

41 

TUBO PARA COLETA DE AMOSTRA BIOLÓGICA, 

MATERIAL:PLÁSTICO, VOLUME:5 ML, 

COMPONENTES:SEM ADITIVOS, USO:COLETA DE 

SANGUE, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:À VÁCUO, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL 

CRAL Unidades 24 72,13 1.731,12 

42 

ACESSÓRIO PARA EQUIPAMENTO MÉDICO, 

TIPO:UMIDIFICADOR, APLICAÇÃO:P/ SISTEMA 

VENTILAÇÃO, DIMENSÕES:ATÉ 1 L 

RWR Unidade 1 35,27 35,27 

43 

MATERIAL GASOTERAPIA, 

MODELO:UMIDIFICADOR AQUECIDO, SAÍDA:P/ 

OXIGÊNIO E AR COMPRIMIDO, TAMANHO:ÚNICO, 

TIPO FRASCO:FRASCO PLÁSTICO, BASE 

METÁLICA, VOLUME:CERCA DE 250 ML, 

COMPONENTES:C/ VEDAÇÃO, OUTROS 

COMPONENTES:CONECTOR DE ENTRADA E 

SAÍDA, ESTERILIDADE :ESTERILIZÁVEL 

PROTEC Unidades 15 21,00 315,00 

44 

MATERIAL GASOTERAPIA, SAÍDA:P/ OXIGÊNIO, 

TIPO EXTENSÃO:EXTENSOR EM PVC C/ 

CONECTORES, COMPRIMENTO EXTENSÃO:CERCA 

DE 2,0 M, ESTERILIDADE :ESTÉRIL, 

EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

MEDIX Unidades 15 4,40 66,00 

45 

MONITOR PORTÁTIL, OPERAÇÃO:DIGITAL, TIPO 

AMOSTRA:SANGUE CAPILAR, TIPO DE 

ANÁLISE:QUANTITATIVO DE GLICOSE, FAIXA DE 

OPERAÇÃO:ATÉ 600 MG/DL, TEMPO 

RESPOSTA:ATÉ 10 S, MEMÓRIA:250 A 500 TESTES, 

COMPONENTES:COM LANCETAS, TIRAS, 

ACESSÓRIOS:LANCETADOR, SOLUÇÃO CONTROLE 

ACON Unidades 25 95,00 2.375,00 

46 

SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE:50 L, 

COR:BRANCO LEITOSO, LARGURA:53 CM, 

ALTURA:80 CM, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:PEÇA ÚNICA/SUPORTA 

10KG/IDENTIFICADO/ETIQUETADO, 

ESPESSURA:0,08 MM, APLICAÇÃO:COLETA DE 

RESÍDUOS INFECTANTES, 

MATERIAL:POLIETILENO ALTA DENSIDADE, pacote 

contendo 100 unidades 

RAVA Pacotes 30 28,00 840,00 
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47 

SERINGA, MATERIAL:POLIPROPILENO, 

CAPACIDADE:20 ML, TIPO BICO:BICO CENTRAL 

LUER LOCK OU SLIP, TIPO VEDAÇÃO:ÊMBOLO DE 

BORRACHA, ADICIONAL:GRADUADA, 

NUMERADA, TIPO AGULHA:C/ AGULHA 22 G X 1, 

COMPONENTE ADICIONAL:C/ SISTEMA 

SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUAL, caixas 

com 100 unidades 

SR–MANAUS 

(AM) 
Caixas 30 40,00 1.200,00 

48 

SISTEMA FECHADO ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, 

APLICAÇÃO:P/ TRAQUEOSTOMIA, TAMANHO:8 FR, 

TIPO SONDA:SONDA GRADUADA E PROTEGIDA, 

CONECTOR:CONECTORES PADRÃO, VIAS:VIA 

IRRIGAÇÃO ANTIRREFLUXO E 

AEROSSOLTERAPIA, VÁLVULA 

SUCÇÃO:VÁLVULA SUCÇÃO C/ TAMPA E TRAVA 

DE SEGURANÇA, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO 

ÚNICO, EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

EMBRAMED–

CREMER 
Unidades 120 30,00 3.600,00 

49 

SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO:FOLEY, 

MATERIAL:BORRACHA, CALIBRE:18 FRENCH, 

VIAS:3 VIAS, CONECTOR:CONECTORES PADRÃO, 

VOLUME:C/ BALÃO CERCA 30 ML, TIPO 

PONTA:PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, 

COMPONENTES:C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

TKL Unidades 120 3,00 360,00 

50 

SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO:FOLEY, 

MATERIAL:BORRACHA, CALIBRE:20 FRENCH, 

VIAS:2 VIAS, CONECTOR:CONECTORES PADRÃO, 

VOLUME:C/ BALÃO CERCA 30 ML, TIPO 

PONTA:PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, 

COMPONENTES:C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

TKL Unidades 120 2,95 354,00 

51 

SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO:FOLEY, 

MATERIAL:BORRACHA, CALIBRE:22 FRENCH, 

VIAS:2 VIAS, CONECTOR:CONECTORES PADRÃO, 

VOLUME:C/ BALÃO CERCA 30 ML, TIPO 

PONTA:PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, 

COMPONENTES:C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

TKL Unidades 120 2,50 300,00 

52 

SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO:FOLEY, 

MATERIAL:BORRACHA, CALIBRE:12 FRENCH, 

VIAS:2 VIAS, CONECTOR:CONECTORES PADRÃO, 

VOLUME:C/ BALÃO CERCA 30 ML, TIPO 

PONTA:PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, 

COMPONENTES:C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

TKL Unidades 120 2,87 344,40 

53 

SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO:URETRAL, 

MATERIAL:POLIURETANO, CALIBRE:12 FRENCH, 

CONECTOR:CONECTOR C/ BOLSA COLETORA 

ACOPLADA, COMPRIMENTO:CERCA 30 CM, TIPO 

PONTA:PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, 

COMPONENTES:C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, 

ADICIONAIS:LUBRIFICADA, SISTEMA 

TELESCÓPICO, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM:EMBALAGEM 

INDIVIDUAL 

COLOPLAST Unidades 120 2,87 344,40 

54 

TERMÔMETRO CLÍNICO, AJUSTE:DIGITAL, 

ESCALA:ATÉ 45 ¿C, TIPO :USO AURICULAR, 

COMPONENTES:C/ ALARMES, 

G–TECH Unidades 24 20,00 480,00 
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MEMÓRIA:MEMÓRIA ÚLTIMA MEDIÇÃO, 

EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

55 

TOALHA DE PAPEL, MATERIAL:100% CELULOSE 

VIRGEM, TIPO FOLHA:2 DOBRAS, 

COMPRIMENTO:20 CM, LARGURA:21 CM, 

COR:BRANCA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:INTERFOLHADA, fardo com 1000 folhas 

NOBRE Fardos 300 15,00 4.500,00 

57 

CURATIVO / COBERTURA, APLICAÇÃO:P/ FERIDA, 

ASPECTO FÍSICO:PLACA, COMPOSIÇÃO:À BASE DE 

CARVÃO ATIVADO, COMPONENTE 3:C/ SILICONE, 

COMPONENTE 4:C/ PRATA, DIMENSÃO:CERCA DE 

10 X 10 CM, ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

CURATEC Unidades 50 21,06 1.053,00 

58 

CURATIVO / COBERTURA, APLICAÇÃO:P/ FERIDA, 

ASPECTO FÍSICO:PLACA, COMPOSIÇÃO:À BASE DE 

CARVÃO ATIVADO, COMPONENTE 3:C/ SILICONE, 

COMPONENTE 4:C/ PRATA, DIMENSÃO:CERCA DE 

10 X 20 CM, ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

CURATEC Unidades 50 29,35 1.467,50 

59 

FRASCO – TIPO ALMOTOLIA, MATERIAL:EM 

POLIETILENO (PLÁSTICO), TIPO BICO:BICO RETO, 

LONGO, ESTREITO, COM PROTETOR, TIPO 

TAMPA:TAMPA EM ROSCA, COR:TRANSPARENTE, 

CAPACIDADE:250 ML 

JPROLAB Unidades 70 5,87 410,90 

60 

FRASCO – TIPO ALMOTOLIA, MATERIAL:EM 

POLIETILENO (PLÁSTICO), TIPO BICO:BICO RETO, 

LONGO, ESTREITO, COM PROTETOR, TIPO 

TAMPA:TAMPA EM ROSCA, COR:TRANSPARENTE, 

CAPACIDADE:500 ML 

JPROLAB Unidades 50 6,00 300,00 

62 

FITA HOSPITALAR, TIPO:ESPARADRAPO, 

IMPERMEÁVEL, MATERIAL:ALGODÃO, 

COMPONENTES:ADESIVO À BASE DE ZINCO, 

DIMENSÕES:CERCA DE 10 MM, COR:COM COR, rolo 

com 50 metros 

MISSNER Unidades 864 11,50 9.936,00 

63 

INSUMOS QUÍMICOS/BIOLÓGICOS, 

COMPOSIÇÃO:ÓLEO DE GIRASSOL, 

APRESENTAÇÃO:LÍQUIDO OLEOSO, NÚMERO DE 

REFERÊNCIA QUÍMICA:CAS 8001–21–6 

PROLINK Litros 30 26,64 799,20 

67 

BISTURI DESCARTÁVEL, MATERIAL CABO:CABO 

DE PLÁSTICO, MATERIAL LÂMINA:LÂMINA AÇO 

INOXIDÁVEL, TAMANHO LÂMINA:22 MM, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:SISTEMA DE SEGURANÇA SEGUNDO 

NR/32 

EMBRAMED Unidades 100 31,00 3.100,00 

69 

COLETOR MATERIAL PÉRFURO–CORTANTE, 

MATERIAL:PAPELÃO, CAPACIDADE TOTAL:13 L, 

ACESSÓRIOS:ALÇAS RÍGIDAS E TAMPA, 

COMPONENTES ADICIONAIS:REVESTIMENTO 

INTERNO EM POLIETILENO ALTA DENSIDADE, 

TIPO USO:DESCARTÁVEL 

DESCARBOX 

(PR) 
Unidades 300 4,71 1.413,00 

70 

COLETOR MATERIAL PÉRFURO–CORTANTE, 

MATERIAL:PAPELÃO, CAPACIDADE TOTAL:20 L, 

ACESSÓRIOS:ALÇAS RÍGIDAS E TAMPA, 

COMPONENTES ADICIONAIS:REVESTIMENTO 

INTERNO EM POLIETILENO ALTA DENSIDADE, 

TIPO USO:DESCARTÁVEL 

DESCARBOX 

(PR) 
Unidades 300 6,42 1.926,00 

71 

CONJUNTO PARA PAPANICOLAU, 

TIPO:COMPOSIÇÃO BÁSICA:, COMPOSIÇÃO 

BÁSICA:1 ESPÉCULO VAGINAL MÉDIO, 1 

ESPÁTULA DE AYRES, OUTROS COMPONENTES:1 

ESCOVA CERVICAL, 1 PINÇA CHERON, 

EMBALAGEM:ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

VAGISPEC 

(KOLPLAST) 
Unidades 100 4,34 434,00 

72 

CONJUNTO PARA PAPANICOLAU, 

TIPO:COMPOSIÇÃO BÁSICA:, COMPOSIÇÃO 

BÁSICA:1 ESPÉCULO VAGINAL GRANDE, 1 

VAGISPEC 

(KOLPLAST) 
Unidades 100 4,48 448,00 
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ESPÁTULA DE AYRES, OUTROS COMPONENTES:1 

ESCOVA CERVICAL, 1 PINÇA CHERON, 

COMPONENTES ADICIONAIS:1 LÂMINA COM 

FRASCO DE TRANSPORTE, EMBALAGEM:ESTÉRIL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL 

73 

CONJUNTO PARA PAPANICOLAU, 

TIPO:COMPOSIÇÃO BÁSICA:, COMPOSIÇÃO 

BÁSICA:1 ESPÉCULO VAGINAL PEQUENO, 1 

ESPÁTULA DE AYRES, OUTROS COMPONENTES:1 

ESCOVA CERVICAL, 1 PINÇA CHERON, 

COMPONENTES ADICIONAIS:1 LÂMINA COM 

FRASCO DE TRANSPORTE, EMBALAGEM:ESTÉRIL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL 

VAGISPEC 

(KOLPLAST) 
Unidades 100 4,24 424,00 

74 

ESFIGMOMANÔMETRO, AJUSTE:ANALÓGICO, 

ANERÓIDE, TIPO :DE BRAÇO, FAIXA DE 

OPERAÇÃO:ATÉ 300 MMHG, MATERIAL 

BRAÇADEIRA:BRAÇADEIRA EM NYLON, TIPO 

FECHO:FECHO EM VELCRO, TAMANHO:ADULTO 

GTECH Unidades 30 80,00 2.400,00 

75 

ESTETOSCÓPIO, TIPO:BIAURICULAR, 

ACESSÓRIOS:OLIVAS ANATÔMICAS SILICONE, 

HASTE:HASTE AÇO INOX, TUBO:TUBO Y PVC, 

AUSCULTADOR:AUSCULTADOR DUPLO AÇO INOX 

C/ ANEL DE BORRACHA, TAMANHO:ADULTO 

PREMIUM Unidades 30 88,47 2.654,10 

76 

GARROTE, MATERIAL :BORRACHA NATURAL, 

LÁTEX, TIPO :TIPO FITA, DIMENSÕES:CERCA DE 

2,5 X 35 CM, TIPO USO:USO ÚNICO 

INCOTERM Unidades 10 16,48 164,80 

77 

GLICOSE, CONCENTRAÇÃO:10%, 

INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SISTEMA 

FECHADO, bolsa com 250 ml 

FARMACE Frascos 240 84,60 20.304,00 

80 

LUVA P/ PROCEDIMENTO DE SAÚDE NÃO 

CIRÚRGICO C/ ANV, MATERIAL:BORRACHA 

NATURAL – LÁTEX, SUPERFÍCIE:SUPERFÍCIE LISA, 

FORMATO:AMBIDESTRA, PÓ:COM PÓ 

BIOABSORVÍVEL, COR:C/ COR, 

TAMANHO:GRANDE – G, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 

USO ÚNICO, EMBALAGEM:PAR EM EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, caixa com 100 unidades 

GLOMED (SC) Caixas 250 14,71 3.677,50 

81 

LUVA P/ PROCEDIMENTO DE SAÚDE NÃO 

CIRÚRGICO C/ ANV, MATERIAL:BORRACHA 

NATURAL – LÁTEX, SUPERFÍCIE:SUPERFÍCIE LISA, 

FORMATO:AMBIDESTRA, PÓ:COM PÓ 

BIOABSORVÍVEL, COR:C/ COR, TAMANHO:MÉDIO 

– M, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO ÚNICO, 

EMBALAGEM:PAR EM EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

caixa com 100 unidades 

GLOMED (SC) Caixas 250 20,00 5.000,00 

82 

LUVA P/ PROCEDIMENTO DE SAÚDE NÃO 

CIRÚRGICO C/ ANV, MATERIAL:BORRACHA 

NATURAL – LÁTEX, SUPERFÍCIE:SUPERFÍCIE LISA, 

FORMATO:AMBIDESTRA, PÓ:COM PÓ 

BIOABSORVÍVEL, COR:C/ COR, 

TAMANHO:PEQUENO – P, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 

USO ÚNICO, EMBALAGEM:PAR EM EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, caixa com 100 unidades 

GLOMED (SC) Caixas 250 20,87 5.217,50 

83 

LUVA P/ PROCEDIMENTO DE SAÚDE NÃO 

CIRÚRGICO C/ ANV, MATERIAL:BORRACHA 

NATURAL – LÁTEX, SUPERFÍCIE:SUPERFÍCIE LISA, 

FORMATO:AMBIDESTRA, PÓ:SEM PÓ, COR:C/ COR, 

TAMANHO:EXTRA PEQUENO – PP, 

ESTERILIDADE:NÃO ESTÉRIL, USO ÚNICO, caixa 

com 100 unidades 

MEDIX Caixas 250 20,00 5.000,00 

84 
Gaze Uso Em Saúde Modelo: Compressa C/ Dobras E 

Camadas, Material: Tecido 100% Algodão, Densidade: 
AMED Caixas 100 23,00 2.300,00 
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Cerca De 13 Fios / Cm2, Radiopacidade: Sem Elemento 

Radiopaco, Dimensão Fechada: Cerca De 7,5 X 7,5 Cm, 

Esterilidade: Estéril, Uso Único, embalagem com 100 

unidades 

85 

Gaze Uso Em Saúde Modelo: Compressa C/ Dobras E 

Camadas Material: Tecido 100% Algodão Densidade: 

Cerca De 13 Fios / Cm2 Radiopacidade: Com Elemento 

Radiopaco Dimensão Fechada: Cerca De 10 X 10 Cm 

Esterilidade: Estéril, Uso Único 

AMED Caixas 100 33,87 3.387,00 

89 

Algodão Uso Em Saúde Tipo: Hidrófilo, Material: Fibras 

De Algodão Purificado, Apresentação: Manta Sanfonada, 

Esterilidade: Não Estéril, pacote com 1 KG 

NATHY Unidades 100 27,50 2.750,00 

90 

AVENTAL PROCEDIMENTO – PARAMENTAÇÃO, 

ESTERILIDADE:NÃO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

MATERIAL:NÃO TECIDO 100% POLIPROPILENO – 

TIPO SMS, TIPO DE BARREIRA:C/ BARREIRA 

BACTERIANA, PROPRIEDADE:HIDROREPELENTE, 

GRAMATURA:CERCA DE 30 G/M2, MODELO 

MANGA:LONGA C/ PUNHO EM MALHA, 

TAMANHO:GRANDE (G), COR:C/ COR, TIPO 

FECHAMENTO:POSTERIOR P/ PESCOÇO E CINTURA 

BE LIFE (BA) Unidades 10 28,00 280,00 

91 

BISTURI DESCARTÁVEL, MATERIAL CABO:CABO 

DE PLÁSTICO, MATERIAL LÂMINA:LÂMINA AÇO 

INOXIDÁVEL, TAMANHO LÂMINA:15 MM, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:SISTEMA DE SEGURANÇA SEGUNDO 

NR/32 

EMBRAMED Unidades 100 29,90 2.990,00 

92 

MÁSCARA DESCARTÁVEL USO GERAL, 

MATERIAL:FIBRA DE POLIÉSTER, TIPO 

FIXAÇÃO:TIRA ELÁSTICA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:GRAMPO AJUSTE NASAL EM 

ALUMÍNIO, caixa com 100 unidades 

HMED Caixas 100 13,70 1.370,00 

93 

MÁSCARA PROTEÇÃO RESP. C/ ANVISA, 

MODELO:RESPIRADOR DOBRÁVEL, TIPO BICO DE 

PATO, MATERIAL:CAMADAS FIBRAS SINTÉTICAS, 

FILTRO:EFICIÊNCIA FILTRAÇÃO MÍN. 94% S, 

CLASSE:PFF 2, N95 OU EQUIVALENTE, 

ADICIONAL:CARVÃO ATIVADO, 

COMPONENTE:CLIPE NASAL, TIPO 

FIXAÇÃO:TIRAS VEDAÇÃO ANATÔMICA, 

ADICIONAL 2:S/ VÁLVULA, COR:C/ COR, 

TAMANHO:ADULTO, 

ESTERILIDADE:DESCARTÁVEL 

FORT 

HEALTH (ES) 
Unidades 500 6,50 3.250,00 

94 

RINGER, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO COM 

LACTATO DE SÓDIO, FORMA 

FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL:SISTEMA 

FECHADO, bolsa com 250 ml 

HALEXISTAR Unidades 360 6,50 2.340,00 

95 

FITA HOSPITALAR, TIPO:MICROPOROSA, 

MATERIAL:DORSO EM NÃO TECIDO, 

COMPONENTES:ADESIVO ACRÍLICO, 

DIMENSÕES:CERCA DE 50 MM, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:HIPOALERGÊNICO, COR:COM COR, 

rolo com 50 metros 

ADPELE Unidades 600 7,00 4.200,00 

 Total: 212.427,48 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
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Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–

IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 

por simples apostila. 

 

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, será de até 

um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou 

previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 

14.133/21. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

 

Recursos não Vinculados de Impostos: 

 

61002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (ENTIDADE SUPERVISIONADA) 

1030210052.030 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR 

AMBULATORIAL 

33903000 – MATERIAL DE CONSUMO 

FICHA – 1093, 1094 E 1095 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Em até 30 dias contados da entrega dos produtos e nota fiscal devidamente 

atestada pelo setor competente. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

 

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e 

hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do 

Contrato: 

 

a - Entrega: 10 (dez) dias. 

 

A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua 

assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 

14.133/21. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas 

cláusulas do presente contrato; 

 

Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 

 

Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 

fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais; 

 

Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 

estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as 

atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações 

pertinentes a essa atribuição; 

 

Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 

14.133/21. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

 

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 

seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

 

Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais que apresentarem defeitos, alterações, 

imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste 

pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 

 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 

expressa autorização do Contratante. 

 

Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 
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processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 

sempre que solicitado. 

 

Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame 

e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação, devendo a nota fiscal 

conter todas as informações referentes a cada produto, Lote e Validade; 

 

Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

 

As notas fiscais devem prever a dedução do ICMS, quando aplicável, devendo ficar explícita na Nota 

Fiscal, que deve conter a alíquota incidente e, em seguida, deduzir o que seria devido caso não 

houvesse o benefício. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 

acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá 

nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 

Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 

se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do 

valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 

estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

 

A entrega dos produtos deverá ocorrer em até 10 (dez) dias após a emissão da autorização de 

fornecimento/pedido, devendo ser entregue a contratante no horário de expediente (das 08:00 às 13:00 

horas), no seguinte endereço: 

 

LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TACAIMBÓ 

Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, S/N - Centro, Tacaimbó – PE | CEP: 55140-000 

 

O objeto será recebido por servidor designado, na forma do Inciso II, do artigo 140, da Lei Federal 

nº 14.133/21, nos prazos e nos termos estabelecidos neste instrumento, sendo atestados, mediante 

termo circunstanciado, e serão recebidos: 

 

a) Provisoriamente: de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 

verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 
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b) Definitivamente: por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

 

Os licitantes, na Descrição Detalhada do objeto ofertado, deverão indicar as seguintes informações:  

 

1. Especificações técnicas;  

2. Prazo de entrega, observado o limite máximo do Termo de Referência;  

3. Prazo de validade dos produtos, observado o parâmetro mínimo do Termo de Referência;  

4. Prazo de validade da proposta;  

5. Origem (nacional ou estrangeiro).  

6. Número de registro ou declaração de isenção de registro dos materiais, no Ministério da 

Saúde/ANVISA, dentro do prazo de validade. 

 

O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 

contrato. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E 

GERENCIAMENTO 

 

Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos 

termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 

pertinentes a essas atribuições. 

 

Serão atribuições do gestor do contrato: 

 

a. Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente;  

b. Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, 

garantindo a defesa prévia à Contratada;  

c. Emitir avaliação do prazo de entrega e qualidade dos produtos;  

d. Realizar reunião inicial com a contratada e solicitar dados e contatos do preposto; 

e. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  

f. Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;  

g. Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais 

apontadas pelos fiscais;  

h. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das 

exigências contratuais e legais;  

i. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato 

não seja ultrapassado;  

j. Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais; 

k. Recebimento de bens, ateste de notas e faturas, controle financeiro, gestão de prazos e 

fiscalização; 

 

Serão atribuições do fiscal do contrato: 

 

a. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas 

cláusulas, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a 

identificar as obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada.  
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b. Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer 

as estratégias do fornecimento do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e 

acompanhamento do contrato.  

c. Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos 

prazos estabelecidos.  

d. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, 

constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos.  

e. Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 

modificação da forma de seu fornecimento, em razão do fato superveniente ou de outro 

qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;  

f. Recusar o produto quando visivelmente irregular, não aceitando diverso daquele que se 

encontra especificado no edital da licitação ou respectivo contrato, assim como observar, para 

o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior 

ao especificado e aceito pela Administração;  

g. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;  

h. Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;  

i. Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de 

penalidade, após os contatos prévios com a contratada;  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES: 

 

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 

legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 

forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 

legal, as seguintes sanções:  

a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 

parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia 

de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;  

c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 

previstas no referido Art. 155;  

d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 

referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 

VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no § 4º do referido Art. 156;  

f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, cobrado 

judicialmente. 

  



                    

        

ESTADO DE PERNAMBUCO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TACAIMBÓ 

  

  

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBÓ 

Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, S/N - Centro, Tacaimbó – PE | CEP: 55140-000. 

Telefone: (81) 3755-1161 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 

desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da 

parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 

utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de 

dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser 

paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = 

percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 

compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 

em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 

formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses 

previstas na LGPD. 

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO: 

 

A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, não são admitidas neste objeto. 

 

É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO: 

 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Tacaimbó. 

  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 

pelas partes e por duas testemunhas. 

  

Tacaimbó - PE, 17 de Setembro de 2025. 

  

TESTEMUNHAS 

  

  

_____________________________________ 

  

  

  

  

  

  

  

_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 

  

  

_____________________________________ 

JOSIVALDO ALVES DO NASCIMENTO 

Secretário Municipal de Saúde 

CPF nº 040.999.884-22 

  

PELO CONTRATADO 

  

  

_____________________________________ 

MEDVIDA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS HOSPITALAR 

EIRELI 

LEONARDO DA FONTE OLIVEIRA 

CPF nº 108.988.944–50 
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